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ERRATA 

Na publicação do Diário Oficial do Município de Chapadinha do dia 26/12/2023, 

página 02, Edição nº 3260, referente ao 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

303/2022 do Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação até 11/08/2024 

e terá seu acréscimo de aproximadamente 25% para contratação de Empresa 

para o fornecimento de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 

Assistência Social do município de Chapadinha-MA; 

Onde se Lê: R$ 168.834,30 (cento e sessenta e oito mil, oitocentos e trinta e 

quatro reais e trinta centavos) 

Leia-se: R$ 168.725,01 (setecentos e sessenta e oito mil, setecentos e vinte e 

cinco reais e um centavo). 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 

TERMO ADITIVO 

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 001/2021. PROC. ADM. Nº 6663/2023 

APENSO ao Proc. Adm. nº 1645/2021. Processo: CREDENCIAMENTO Nº 

001/2021. Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) meses, para  

Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, ULTRASSONOGRAFIA e ENDOSCOPIA, por 

um período de 12 meses, considerando que compete ao município gerir e 

executar serviços públicos de atendimento à saúde da população, podendo 

recorrer de maneira complementar, aos serviços ofertados pela iniciativa 

privada, quando os serviços de saúde da rede pública forem insuficientes ou a 

demanda exigir serviço especializado não ofertado pela mesma, para garantir a 

cobertura assistencial necessária para atender a demanda populacional de 

Chapadinha. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: SOUSA 

MELO E CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o nº 15.049.478/0001-83. 

Fundamento Legal: Artigo 57, Inc. II da Lei nº 8.666/93 Vigência: Até 

19/12/2024 Signatários: Pela contratante o Sr. Alberto Carlos Pereira Junior e 

pela contratada a Sra. Andyara Sousa Melo de Carvalho. Assinado em: 

19/12/2023. Chapadinha(MA), 19 de Dezembro de 2023. 
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